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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo




DECRETO Nº 018 – 31 de março de 2020.
                        “Altera o Decreto n.º 15/2020 e dá outras       providências.”
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições constitucionais e legais; e
                      D E C R E T A:
           Art. 1º – Fica incluído no artigo 15 do Decreto Municipal n.º 15/2020 o inciso X com a seguinte redação:
“ X – Serviços de Correio em virtude da Lei 13.970/2020 alterada pela medida provisória n. 926/2020.”

Art. 2º – O Presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
                     Gabinete da Prefeita, data supra.
ELIANA DOS SANTOS SILVA
Prefeita Municipal
Ciente, publique-se,
WILSON GRILLO 
Governo e Infraestrutura
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